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Ata da 40" sessåo ordinária da 4" sessão legislativa da I8° legislatura. Aos 5(cinco)dias do mês de
novembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), no horário regimental, na sala de sessões da

Câmara Municipal de Palmeira, l:studo do Paraná. com scde na rua Coronel Vida, 211, Centro, foi

realizada a 40" sessào ordináriu da 4 sessåo legislativa da 18" legislatura, presidida pelo Vereador

Odair Jose Sanson Junior, secretariada pelos Vereadores Gilberto Rogalski, 1° Secretário, e Lucas

dos Santos, 2" Seeretário, e presentes os Vercadores Egon Krambeck, Joslei Sequineli, Jovane

Sebastiào Ferreira (Vane), Murcos Marcel Pictralla, Rogério Czclusniak e Vagner Kachimarki

(Vaguinho). Havendo número legal de Vereadores,o senhor Presidente, em nome de Deus e pelo

povo, abriu a sesså0 e convidou todos a acompanhar a execução do Hino à Palmeira. Solicitou que o

senhor 2 Secretário procedesse à leitura das atas resumidas das duas sessões anteriores, que foram

colocadas em discussão e aprovadas por unanimidade. Solicitou que o senhor 1° Secretário

procedesse àleitura doexpediente, no qual constou o seguinte: do ExcelentíssimoSenhor Sergio

Luis Belich, Prefeito Municipal,oficio 557/2024, de 31/10/2024,que encaminha para apreciaçãoo

projeto de lei 6393/2024, que "autoriza o município de Palmeira a efetivar a dação de bens imóveis

de sua propriedade em pagamento de indenização devida em razão de decisão judicial"; oficio

S60/2024, de 1/11/2024, em referência ao requerimento 76/2024, do Vereador Vane, que informa

que todos os adiantamentos concedidos aos servidores do Poder Executivo encontram-se no Portal

da Transparència,e encaminha cópia dos adiantamentos concedidos ao Prefeito Municipal; ofício

564/2024, de 4/11/2024, que encaminha para apreciação o projeto de lei 6394/2024, que "revoga

dispositivos do anexo único da Lei n 5782/2023, que autoriza o Poder Executivo Municipal a

desafetar e promover leilão público com a finalidade de alienar bens imóveis do Município e

destinar parte dos recursos arrecadados amortização de déficit atuarial como RPPS e dáoutras

providências"; e oficio 565/2024, de 5/11/2024,que encaminha para apreciação o projeto de lei

6395/2024, que "autoriza a abertura de crédito adicional especial, no valor de R$ 170.000,00",e

6396/2024, que autoriza a abertura de crédito adicional especial, no valor de R$ 200.550,00";

oficio 123/2024, de 22/10/2024, dos senhores Juliano Barauce de Oliveira, Diretor-Presidente do

RPPS,e João Jeives Pinheiro, Assessor Financeiro do RPPS, que comunica a alteração dos dados

bancários da autarquia: indicação 120/2024,da Comissão de Fiscalização, que "indica ao Poder

Legislativo 0 arquivamento do relatório do Departamento Financeiro 39/2024"; e da Comissão de

Constituição, Legislação, Justiça e Redação, pareceres ao substitutivo ao projeto de lei 6373/2024 e
substitutivo ao projeto de lei 6391/2024, e aos projetos de lei 6389 e 6392/2024. Concluída a leitura

das matérias do expediente, o senhor Presidente solicitou que o senhor 1° Secretário procedesse à

verificaç�ão dos Vereadores presentes e dos inscritos para fazer uso da palavra. Registrou-se a

presença de todos os senhores Vereadores.Não houve Vereador inscrito para fazer uso da palavra.

Seguiu-se àordem do dia, presentes todos os senhores Vereadores.Em discussão e votação única.

em bloco, foram aprovadas por unanimidade as indicações 112, 113, 114, 115, 116, 17, 118 e

119/2024.Em 2" discussão e votação, foi aprovado por unanimidade o projeto de lei 6390/2024. Em
2° discussão e votaç�o, foiaprovado por unanimidade o projeto de resolução 170/2024. Finalizada a

votação das matérias da ordem do dia, o senhor Presidente encaminhou os projetos de lei 6393 ao

6396/2024 àComissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação; o substitutivo ao projeto de

lei 6391/2024 e o projeto de lei 6392/2024 à Comissão de Economia, Orçamento, Finanças e
Fiscalização; o substitutivo ao projeto de lei 6373/2024 à Comissão de Educação, Cultura, Bem

Estar Social e Meio Ambiente e o projeto de lei 6389/2024 à Comissão de Urbanismo e Obras

Públicas, para análise e emissão de pareceres. Não houve Vereador inscrito em explicação pessoal.

Osenhor Presidente interrompeua sessão por cinco minutos, para entregade moçãode aplausos ao

representante da Sociedade Esportiva Pinheiral, pela conquista da equipe Sub-17 do Campeonato

Campolarguense 2024, proposta pelo Vereador Joslei Sequineli. Retomada a sessão, o senhor

Presidente informou que foi encaminhada ao e-mail dos senhores Vereadores a prestação de contas

da Câmara, referente a outubro de 2024, que as informações também foram disponibilizadas no site

da Câmara, e que qualquer dúvida poderá ser solucionadacom a contabilidade ou secretaria. Não
havendo mais nada para ser tratado, o senhor Presidente comunicou que a próxima sessão ordinária

será realizada no dia 12 (doze) de novembro de 2024 (dois mil e vinte e quatro), no horário

regimental, constando na ordem do dia a discussão e votação única da indicação 120/2024.

Agradeceu a presençaea audiência de todose em nome de Deus e pelo povo encerrou a sessão, da

qual paratudo constar foi redigida esta ata, assinadapelossenhores Presidente e 1° Secretário.
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